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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCBEL TRANSPORTE COLETIVO BELO HORIZONTE
LTDA

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA : SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA -

INVIABILIDADE COMO MEIO DE PROVA DA JORNADA DE

TRABALHO - INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÕES - O "Sistema de

Bilhetagem Eletrônica" foi instituído para que seja feito um controle

público da prestação dos serviços, permitindo a apuração da receita

tarifária auferida em cada viagem, número de passageiros

registrados e horários das viagens realizadas, constatando-se que

não se presta para a realização de controle de jornada e menos,

ainda, para sustentar pedido contido em ação civil pública que se

baseia em tal sistema para apontar pretensas irregularidades nos

contratos de trabalho de motoristas e cobradores da Ré.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordináriarealizada em 07 de agosto de 2019, à unanimidade,em

conhecer do recurso; no mérito, sem divergência, em dar-lhe

provimento para revogar a tutela de urgência concedida e julgar

improcedente a ação. Invertida a sucumbência, custas, agora pelo

autor, isento (inciso II, do art. 790-A, da CLT).

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT do dia

23/08/2019 (divulgação no dia útil anterior).

Dou fé.

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2019

Rubens Pereira de Assis

Analista Judiciário

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO

TERCEIRA TURMA

Ata da 26a. (vigésima sexta) Sessão Ordinária da Terceira Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, realizada no

dia 14 de agosto de 2019.

Presidência do Exmo. Des. Milton Vasques Thibau de Almeida.

Presentes a Exma. Des. Camilla Guimarães Pereira Zeidler, o

Exmo. Juiz Convocado Danilo Siqueira de Castro Faria (substituindo

o Exmo. Des. Luís Felipe Lopes Boson) e o Exmo. Juiz Convocado

Delane Marcolino Ferreira (substituindo a Exma. Des. Emília

Facchini).

Ausentes: a Exma. Des. Emília Facchini e o Exmo. Des. Luís Felipe

Lopes Boson, em férias regulamentares.

Procuradora do Trabalho: Dra. Maísa Gonçalves Ribeiro

Secretária: Cristina Portugal Moreira da Rocha.

Abriu-se a Sessão às 14h01min.

Encerramento às 15h35min.

Aprovada a Ata da Sessão do dia 07/08/2019.

Advogados inscritos para sustentação oral:

Leonardo Alves da Silva Cançado (ROT-10872-87.2018.5.03.0114)

Kleber Alves de Carvalho (ROT-10721-78.2015.5.03.0033)

Kleber Alves de Carvalho (ROT-11134-17.2017.5.03.0132)

Carolina Lopes Gilvan (ROT-11134-17.2017.5.03.0132)

Laura de Melo Rosa (ROT-0010081-92.2019.5.03.0079)

Lélida Cordeiro Tavares (ROT-0010432-81.2018.5.03.0182)

Adriana Martins (AP-0001101-10.2012.5.03.0110)

Marcos Vinícius Mardelotto (ROT-10511-18.2018.5.03.0099)

Guilherme Teixeira de Souza (ROT-10511-18.2018.5.03.0099)

Thiago Augusto da Silveira (RORSum-10309-04.2019.5.03.0003)

Wemerson Fernando Silva (RORSum-0010450-02.2019.5.03.0010)

C r i s t i a n e  C a r v a l h o  A n d r a d e  A r a ú j o  ( R O T -

0 0 1 1 5 2 0 . 4 0 . 2 0 1 6 . 5 . 0 3 . 0 1 7 8 )

Adeilson Lino de Souza Junior (ROT-0011520.40.2016.5.03.0178)

André Schmidt de Brito (ROT-0010606-17.2018.5.03.0174)

Moysés Fonseca Monte i ro  A lves  (RORSum-0010363-

43.2019.5.03.0011)

Kleber Alves de Carvalho (ROT-11458-41.2018.5.03.0077)

Adeilson Lino de Souza Junior (ROT-11458-41.2018.5.03.0077)

Wemerson Fernando Silva (ROT-10345-11.2017.5.03.0102)

Cláudia Magalhães Souza (AP-0010377-12.2019.5.03.0113)

Fabrícia Vieira Santos de Resende (ROT-10628-65.2016.5.03.0103)

Pauta de 14/08/2019-1

00252-2014-140-03-00-3 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de ATENTO BRASIL

S . A .

0 0 4 6 6 - 2 0 1 5 - 1 3 7 - 0 3 - 0 0 - 8  R O P S

Conhecido o recurso de JOSIMAR DE FIGUEIREDO LUCENA

J U N I O R  e  n ã o  p r o v i d o

0 0 8 5 7 - 2 0 1 4 - 0 1 4 - 0 3 - 0 0 - 0  R O P S

Conhecido o recurso de OI MOVEL S.A. e provido em parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 139167



2793/2019 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 928
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 22 de Agosto  de 2019

Conhecido o recurso de TACIENY BRUNA MOREIRA ALVES e não

p r o v i d o

Conhecido o recurso de MASTER BRASIL S.A. e provido em parte

00914-2014-013-03-00-4 ROPS

Conhecido o recurso de A&C CENTRO DE CONTATOS S.A. e não

p r o v i d o

Conhecido em parte o recurso de SARA AMARAL SEVERINO e

n ã o  p r o v i d o

0 1 1 6 3 - 2 0 1 4 - 1 4 5 - 0 3 - 0 0 - 6  R O P S

Conhecido o recurso de PATRICIA MIRANDA ALVES RODRIGUES

e  n ã o  p r o v i d o

0 1 3 6 5 - 2 0 0 6 - 0 0 4 - 0 3 - 0 0 - 4  A P

Conhec ido  o  recurso de CARLOS FUSER e p rov ido

01468-2014-114-03-00-0 ROPS

Não conhecido(s) o(s) Recurso Ordinário de DIOGO HENRIQUE

BENTO

01878-2014-034-03-00-7 ROPS

Não conhecido(s) o(s) Recurso Ordinário de LIDER TELECOM

COMERCIO E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA.

02014-2014-113-03-00-0 AP

Não conhecido o Agravo de Petição de COMPANHIA BRASILEIRA

DE TRENS URBANOS -CBTU 02168-2011-004-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de ALENCAR DAMINIE

LIMA

Pauta de Julgamento do PJe de 14.08.2019

Relatora: Des. Camilla G. Pereira Zeidler

001: 0001101-10.2012.5.03.0110 - AP

002: 0001601-61.2012.5.03.0018 - AP

003: 0002473-76.2013.5.03.0136 - AP

004: 0010031-31.2018.5.03.0102 - ROT

005: 0010044-12.2019.5.03.0129 - RORSum

006: 0010048-47.2017.5.03.0023 - ROT

007: 0010071-56.2019.5.03.0044 - AP

008: 0010081-13.2018.5.03.0149 - ROT

009: 0010081-92.2019.5.03.0079 - ROT

010: 0010116-04.2019.5.03.0095 - ROT

011: 0010158-73.2017.5.03.0014 - AP

012: 0010166-19.2018.5.03.0110 - ROT

013: 0010170-61.2019.5.03.0097 - ROT

014: 0010177-17.2019.5.03.0109 - RORSum

015: 0010238-70.2019.5.03.0142 - RORSum

016: 0010283-44.2019.5.03.0055 - RORSum

017: 0010362-89.2018.5.03.0109 - AP

018: 0010403-41.2017.5.03.0093 - ROT

019: 0010432-81.2018.5.03.0182 - ROT

020: 0010445-61.2019.5.03.0080 - RORSum

021: 0010539-35.2018.5.03.0018 - ROT

022: 0010715-34.2018.5.03.0173 - RORSum

023: 0010721-78.2015.5.03.0033 - ROT

024: 0010872-87.2018.5.03.0114 - ROT

025: 0010877-68.2017.5.03.0139 - ROT

026: 0010916-78.2017.5.03.0167 - ROT

027: 0011030-35.2018.5.03.0182 - ROT

028: 0011064-72.2016.5.03.0087 - ROT

029: 0011134-17.2017.5.03.0132 - ROT

030: 0011306-20.2018.5.03.0068 - AIRO

031: 0011312-41.2017.5.03.0010 - ROT

032: 0011532-91.2017.5.03.0025 - ROT

033: 0011605-92.2015.5.03.0038 - AP

034: 0011749-65.2016.5.03.0027 - AP

035: 0012413-84.2016.5.03.0031 - ROT

0010025-57.2015.5.03.0028 - ED

0010235-22.2019.5.03.0173 - ED

0010267-19.2018.5.03.0090 - ED

0010276-93.2017.5.03.0064 - ED

0010590-29.2018.5.03.0153 - ED

0010942-84.2018.5.03.0153 - ED

0011039-37.2018.5.03.0104 - ED

0011050-76.2018.5.03.0036 - ED

0011305-20.2017.5.03.0149 - ED

0011411-62.2016.5.03.0069 - ED

0012429-24.2015.5.03.0144 - ED

0012653-73.2016.5.03.0031 - ED

Relator Des. Milton Vasques Thibau de Almeida

001: 0010009-20.2019.5.03.0075 - RORSum

002: 0010021-15.2019.5.03.0146 - AP

003: 0010040-39.2019.5.03.0140 - RORSum

004: 0010098-78.2018.5.03.0107 - ROT

005: 0010121-53.2019.5.03.0086 - RORSum

006: 0010218-93.2019.5.03.0008 - RORSum

007: 0010286-23.2018.5.03.0026 - AP

008: 0010287-03.2017.5.03.0136 - ROT

009: 0010287-98.2019.5.03.0017 - ROT

010: 0010393-95.2017.5.03.0028 - AP

011: 0010466-77.2019.5.03.0099 - RORSum

012: 0010511-18.2018.5.03.0099 - ROT

013: 0010542-96.2017.5.03.0091 - ROT

014: 0010593-22.2017.5.03.0087 - ROT

015: 0010625-12.2018.5.03.0016 - RORSum

016: 0010755-78.2018.5.03.0023 - AP

017: 0010805-33.2015.5.03.0016 - AP

018: 0010958-31.2017.5.03.0102 - ROT

019: 0010963-17.2015.5.03.0169 - AP

020: 0011183-66.2017.5.03.0097 - AIRO

021: 0011368-59.2018.5.03.0036 - ROT

022: 0011676-49.2015.5.03.0053 - ROT

023: 0012004-54.2015.5.03.0028 - AIRO

024: 0012016-97.2016.5.03.0104 - ROT

025: 0017000-40.2008.5.03.0061 - AP

026: 0031200-43.2007.5.03.0043 - AP

0002338-22.2011.5.03.0108 - ED

0010127-12.2018.5.03.0081 - ED

0010291-24.2017.5.03.0109 - ED

0010354-16.2017.5.03.0023 - ED

0010374-73.2015.5.03.0056 - ED

0010390-37.2016.5.03.0106 - ED

0010645-73.2018.5.03.0025 - ED

0010689-52.2018.5.03.0103 - ED

0010809-41.2018.5.03.0024 - ED

0010834-32.2017.5.03.0075 - ED

0011170-39.2015.5.03.0032 - ED

0011197-52.2015.5.03.0022 - ED

0011223-52.2016.5.03.0107 - ED

0011715-21.2017.5.03.0071 - ED

0011752-74.2016.5.03.0009 - ED

0012030-47.2017.5.03.0104 - ED

Relator: Juiz Convocado Danilo S. de Castro Faria
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001: 0000529-10.2014.5.03.0102 - AP

002: 0001179-58.2013.5.03.0113 - AP

003: 0001592-46.2013.5.03.0089 - AP

004: 0010006-53.2019.5.03.0176 - ROT

005: 0010049-14.2016.5.03.0105 - RORSum

006: 0010075-05.2019.5.03.0138 - RORSum

007: 0010107-55.2019.5.03.0026 - ROT

008: 0010178-19.2019.5.03.0071 - RORSum

009: 0010189-18.2019.5.03.0178 - RORSum

010: 0010207-19.2018.5.03.0002 - AP

011: 0010218-82.2017.5.03.0002 - ROT

012: 0010267-27.2016.5.03.0013 - AP

013: 0010267-72.2018.5.03.0137 - ROT

014: 0010286-48.2019.5.03.0168 - RORSum

015: 0010343-74.2018.5.03.0015 - ROT

016: 0010352-76.2018.5.03.0034 - ROT

017: 0010363-43.2019.5.03.0011 - RORSum

018: 0010393-21.2019.5.03.0030 - RORSum

019: 0010407-77.2019.5.03.0006 - RORSum

020: 0010442-40.2019.5.03.0005 - RORSum

021: 0010450-02.2019.5.03.0010 - RORSum

022: 0010525-38.2015.5.03.0024 - ROT

023: 0010606-17.2018.5.03.0174 - ROT

024: 0010624-89.2017.5.03.0136 - ROT

025: 0010646-11.2018.5.03.0073 - ROT

026: 0010678-33.2018.5.03.0132 - AP

027: 0010858-49.2017.5.03.0111 - ROT

028: 0011097-57.2018.5.03.0163 - ROT

029: 0011142-84.2017.5.03.0102 - ROT

030: 0011182-48.2017.5.03.0011 - ROT

031: 0011227-14.2017.5.03.0153 - ROT

032: 0011510-09.2017.5.03.0033 - ROT

033: 0011520-40.2016.5.03.0178 - ROT

034: 0011555-16.2016.5.03.0108 - ROT

035: 0011661-55.2017.5.03.0071 - ROT

036: 0011731-44.2016.5.03.0027 - ROT

037: 0011899-80.2016.5.03.0048 - ROT

038: 0011923-55.2016.5.03.0098 - ROT

039: 0012012-12.2017.5.03.0044 - ROT

040: 0205400-51.1995.5.03.0107 - AP

0010309-04.2019.5.03.0003 RORSum

0011657-14.2017.5.03.0137 ROT

0000659-54.2014.5.03.0181 - ED

0010025-04.2016.5.03.0099 - ED

0010161-80.2017.5.03.0029 - ED

0010166-47.2017.5.03.0112 - ED

0010379-68.2017.5.03.0107 - ED

0010623-92.2017.5.03.0140 - ED

0010691-45.2017.5.03.0139 - ED

0010711-14.2018.5.03.0135 - ED

0010777-15.2017.5.03.0010 - ED

0010786-97.2018.5.03.0185 - ED

0011057-72.2017.5.03.0143 - ED

0011208-74.2017.5.03.0034 - ED

0011211-27.2017.5.03.0164 - ED

0011261-50.2017.5.03.0165 - ED

0011298-58.2016.5.03.0021 - ED

0011385-09.2017.5.03.0173 - ED

0044900-15.1995.5.03.0041 - ED

Relator: Juiz Convocado Delane Marcolino Ferreira

001: 0002910-92.2012.5.03.0091 - AP

002: 0010177-34.2019.5.03.0071 - RORSum

003: 0010297-47.2019.5.03.0081 - RORSum

004: 0010345-11.2017.5.03.0102 - ROT

005: 0010377-12.2019.5.03.0113 - AP

006: 0010386-79.2018.5.03.0057 - AP

007: 0010396-18.2019.5.03.0016 - RORSum

008: 0010464-83.2019.5.03.0010 - RORSum

009: 0010502-07.2019.5.03.0104 - RORSum

010: 0010542-13.2018.5.03.0075 - AP

011: 0010628-65.2016.5.03.0103 - ROT

012: 0010697-93.2017.5.03.0093 - ROT

013: 0010833-89.2018.5.03.0082 - ROT

014: 0010870-24.2016.5.03.0103 - AP

015: 0010968-22.2016.5.03.0131 - ROT

016: 0010984-71.2017.5.03.0185 - ROT

017: 0011152-73.2016.5.03.0164 - ROT

018: 0011299-92.2016.5.03.0134 - ROT

019: 0011355-03.2017.5.03.0034 - ROT

020: 0011396-22.2015.5.03.0104 - ROT

021: 0011458-41.2018.5.03.0077 - ROT

022: 0011509-24.2017.5.03.0033 - ROT

023: 0011512-33.2016.5.03.0091 - ROT

024: 0011536-50.2016.5.03.0030 - ROT

025: 0011673-70.2017.5.03.0103 - ROT

026: 0011959-48.2017.5.03.0103 - ROT

027: 0012360-80.2014.5.03.0029 - ROT

028: 0012497-96.2013.5.03.0029 - AP

0000190-83.2014.5.03.0059 - ED

0010378-13.2019.5.03.0043 - ED

0010421-54.2018.5.03.0149 - ED

0010699-03.2018.5.03.0134 - ED

0010765-62.2016.5.03.0001 - ED

0010798-12.2018.5.03.0024 - ED

0010833-24.2017.5.03.0018 - ED

0010883-04.2018.5.03.0022 - ED

0011334-78.2017.5.03.0017 - ED

0011388-60.2018.5.03.0065 - ED

0011501-68.2018.5.03.0144 - ED

0011783-34.2017.5.03.0050 - ED

0011981-19.2017.5.03.0035 - ED

0012105-97.2016.5.03.0144 - ED

0012261-56.2016.5.03.0089 - ED

0012364-71.2016.5.03.0054 - ED

Registros: no início dos trabalhos, o Exmo. Desembargador

Presidente parabenizou o Exmo. Dr. Aroldo Plínio Gonçalves,

advogado trabalhista e Desembargador aposentado deste Eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, do qual foi Presidente

no biênio 1991/1993, Professor Titular de Direito Processual Civil,

aposentado, da UFMG e pai do eminente Juiz do Trabalho Paulo

Eduardo Gonçalves, por ter sido agraciado no dia 12 de agosto de

2019 com o título de Professor Emérito da Universidade Federal de

Minas Gerais, do qual é merecedor, pelo histórico da sua profunda

dedicação ao estudo do Direito, ao magistério superior do Direito,

responsável pela formação jurídica e ética de muitos dos

magistrados do trabalho e de várias gerações de alunos dos cursos

de graduação, mestrado, doutorado, especialização e atualização

em direito, assim como, dedicado a todos os ofícios profissionais do

Direito pelos quais atuou e continua a atuar, sendo determinado à

Secretaria da Turma que faça chegar ao conhecimento de Sua

Excelência essas manifestações de alegria profunda, por tão justa
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homenagem.

A Exma. Des. Camilla Guimarães Pereira Zeidler propôs voto de

felicitações pela passagem do aniversário natalício do Exmo. Des.

Márcio Ribeiro do Valle, do Exmo. Des. Luís Felipe Lopes Boson e

do Exmo. Des. Marco Antônio Paulinelli de Carvalho.

Às manifestações aderiram os demais presentes: o Exmo. Juiz

Convocado Danilo Siqueira de Castro Faria e o Exmo. Juiz

Convocado Delane Marcolino Ferreira, o Ministério Público do

Trabalho pela i. Dra. Maísa Gonçalves Ribeiro, a Ordem dos

Advogados do Brasil e os servidores.

Milton Vasques Thibau de Almeida

          Presidente

Cristina Portugal Moreira da Rocha

          Secretária

Despacho

Despacho
Processo Nº ROT-0010557-24.2017.5.03.0040

Relator Camilla Guimarães Pereira Zeidler

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO Michel pires pimenta coutinho(OAB:
87880/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE WILLIAN LIMEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO ADRIANA RENNO GUIMARAES DE
ANDRADE(OAB: 97599/MG)

RECORRIDO WILLIAN LIMEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO ADRIANA RENNO GUIMARAES DE
ANDRADE(OAB: 97599/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO Michel pires pimenta coutinho(OAB:
87880/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIEL FELIPE DE SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN LIMEIRA DOS SANTOS

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Gab. Des. Camilla Guimarães Pereira Zeidler

ROT 0010557-24.2017.5.03.0040

RECORRENTE: WILLIAN LIMEIRA DOS SANTOS, FERROVIA

CENTRO-ATLANTICA S.A, VALE S.A.

RECORRIDO: WILLIAN LIMEIRA DOS SANTOS, FERROVIA

CENTRO-ATLANTICA S.A, VALE S.A.

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO

Para ciência das partes, através de seu (s) respectivo (s) procurador

(es): Inteiro teor do despacho/decisão exarado pela Exma.

Desembargadora Relatora nos presentes autos:

"Vistos e analisados os autos virtuais.

Considerando a decisão do Ministro Gilmar Mendes, proferida em

28.06.2019, nos autos do ARE nº 1.121.633/GO, de repercussão

geral, restou determinada "a suspensão do processamento de todos

as demandas pendentes, individuais ou coletivas, que versem sobre

a questão e tramitem no território nacional";

Considerando o Ofício Circular nº GVP1/10/2019, de 22 de julho de

2019, no sentido de que se adotar, na suspensão determinada pelo

e. STF, "amplitude da suspensão: geral, a abarcar todos os

processos em que haja discussão acerca da validade de norma

coletiva que limita ou restringe qualquer direito trabalhista não

previsto constitucionalmente"; e "momento da suspensão:

suspensão imediata quanto aos processos já distribuídos em

segundo grau de jurisdição", determino o sobrestamento dos feitos

que tratem da seguinte questão jurídica:

TEMA 1046 DO STF: "VALIDADE DE NORMA COLETIVA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 139167


